
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A!fiado em 25 10412023

Processo Adrninistrativ o rf 057 12023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 034/2023

oBJETO: Aquisição de janelas de vidros para manutenção e reforma das escolas da

rede pública de ensino dó:Município de Capela do Alto Alegre'

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Educação

CONTRATADO: F SILVA LIMA.

VALOR DA CONTRAT,q,§ã,O: nS 48.200,00 (Quarenta e oito mil e duzentos reais).



PREFEITURA MUNTCIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

SOLICITAÇÃO DESPESA

INTERES§ADO(S): Cultur4 E e laznrdeSec. Muni

OBIETO: Aqúsição de janelas de vidros para manutenção e
pública de ensino do Município de Capela do Alto

reforma dqs escolas da rede
Alegre.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentagão de parâmetros e elementos descritivos para a
Aquisição de janelas de vidros para manutenção e reforma das escolas da rede pública de ensino do
Município de Capela do Alto Alegre.

1.2. Conforme quantitâtivos constantes no item 3 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Aquisigão.

1.4. Regime de execução: indireto.

con inatura do respectivo insfumentobro

2.1. A contratação de empresa
necessidade da Aquisição de j
ensino do Município de Ca do Alto Alegre
procedimento com a melhor rel custo-be

2.2. Assim, sugere-se
especificado, sob
economicidade e
consideração, con

1.5. Prazo de vigência da con
contratual.

no presente caso, a

3.l. O serviço obj

3.2. Os objetos deve
contados a partir da
pela Adminishação, de l[da, a

3.2.1. Crberá única e excl
montagem dos materiais.

3.3. Caso o objeto

imento do objeto acima

de lic
isando

petitividad brando a econom
o art..l8;.vll de 23;.da LeiTederal no 14

ade com
1

â'tirtêiqssÊ,

a efetivo to dos

faz-se necesúria em vista da
escolas da rede pública de

preocupou-se em realizar um
de aferiçõo da qualidade

ofo do objeto acima
dos princípios da
sendo levada em
ecendo, portanto,

Dezpmbro de2023,
a serem definidos

sporte, carga, descarga e

tante não o aceitara e
perior, sob pena delavrara teÍmo, circunst!rciadq 

ri1responsabilidade. ,. *--] ."::.'
ffi",ilfli'

4.I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAIITE

4.1.1. Oferecer todas as condigões e informações necesúrios para que a CONTRATADA possa executar os serviços
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho paÍa a contratada;

4.1.4. PrestaÍ as especificagões e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigagões dentso dos prazos
estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administragão especialmente
designado para tanto;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.6. Notificar, paÍ escrito, a CONTRATADA na ocorÉncia de eventuais falhas no curso de execuçeo do conüato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referênciq

4.1.7. Pagar a fatura ou notâ fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de RefeÉncia.
4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os servigos conforme especiÍicações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acéscimos e su de par to) propostos pela administração da
Prefeitura Municipal de Capel

4.2.3. Responsabilizar-se por
l*i 14.133121;

aos seus empreSados no
cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais
provocados par ineficiência ou

4.2.5. Manter durante a execução conEato, em com
de habilitação e qualificação ex as na contratação

4.2.6. Responder por e utzo

Alegre/BA e./ou a terceiros,
assumidas.

obri s assumidas, todas as condições

ocorrência de motivo
TANTE no prazo

isações
gente, e desde que un

aordem Í€Eta o.oscr.rta CON

q fo mes parcialm
a e condições

sÍts

de

de força maior, apurad
de 48 (quarenta e oí6).
4.2.7. Não transfe
subcontratar qualq

form d

s, assumidas, nem
o de Referência

fiscais, comerciais,
idam ou veúam a

que integraÍn este

ou na minuta de con

4.2.E. Responsabil
taxas, fretes, segu

incidir na execução

4.2.9. Su

contrato, " Á6nd
içj,ês

e tas,
lsqde

en doT

4.2. I 0. Reparar, corrigir, Í, no ou em parte, os serviços
efetuados em que se lc ou dos materiais
empregados, a critério da A
4 .2 .t | . Utilizar em s habil servrços executados, de
conformidade com as

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Fundo Municipal de
Educação, a Sr.'Irleide Almeida dos Santos, inscrita na Mafícula no 000814, respectivamente, aos quais competira
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçÍto do contrato e de tudo dará ciência a Administração.
5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabitidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com all.i 14.133D021.
5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando diq mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontámentos a autoridade
competente para as providencias cúíveis.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

6.1. O valor previamente estimado da contÍatação deverá ser compatível com os valoÍes praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contÍatadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do losal de execugão do objeto;

6.2. O valor estimado sení definido, portânto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § l'do art. 23 da Lei no 14.133, de202l.
6.3. O orçamento estimado da contÍatação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações nec€ssárias para a
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de oontrole intemo e extemo.

Será selecionado o fomeced a menor proposta por valor
global, desde que apresente a

7.1. HABTLTTÂÇÃO

7.1.1. A Ilabilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no

comprovada m

de empresa
b) Ato Constitutivo, ou vigor, dev em se tatando de

sociedades c su supervenientes em ou
caso de tos com
administrad

c) inscrição d to no lvl panhada na em exeÍclclo;
d) Decreto de au e sa ês

lo
em no país, e

ato de regi stro ou quando a atividade
assrm o exrgl el

7.2. REG E TAtj

uintes documentos:

consolidada e, no
eleição de seus

7.2.1. A Regularid
documentos:

ba come aa

dão conJ

dos següintes

da (CNPJ/IvIF);

negativa de débitos
Receita Federal do

a) Prova de inscrição no rQ N

b) Prova de Regu laridade para
relativos a tribu

lo

Ministério da F p914

c) Prova de regu

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), atavés do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALIF'ICAÇÃO ECONÔMICO-FINAITTCEIRA:

7,3.1. A Qualifica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a apresenta ao dos
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da
entrega dâs propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,
será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidagão dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores
data da realização da licitação.
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7.4. QUALIFICACAO TECNICA:
7.4.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteísticas,
quantidades e prtzos com o objeto da licitação, através da apresentagão de um ou mais atestados fomecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado coÍrerão a conta da

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

0508 - Fundo Municipal de
Educação
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.523,33 R$ 32.616,67

Janela Correr 2 Folha Movel 2 Folha Fixa, Lar. 1,200
x Alt. 1 000 4 UND R$ 3.530,33 Ps 14.121,33

J
Janela Correr 2 Folha Movel 2 Folha Fixa, Ler,2,00
x AIt. 0 900 1 UND R$ 1.71E,33 R$ 1.71E,33
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seguinte dotação orgamentária:

9.1. A contratagão
regulamentação, po

da contratâção, incl

9.2. Na elaboração
municipal, estadual,

. Códigos, leis,
o Normas brasile
. Normas regulaltr
o Outras normas

Para efeito desta contratação,
global é de: R$ 48.4 (Quarenta

s

ar as leis, decretos,
licáveis ao objeto

toda a legislação

de aceitabil idade do preço

rea§ e e três centavos).

o Alto Alegre/BA,03 de Abril de2023.

MARIOJORGE DUARTE BONT'IM
ltura, EspoÍe e lazer.Sec. Municipal
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INOVARVIDROS
ÂV osORlO BÂÍISTA Í73 . CENTRO ' PIMTÂDA$BA ' 4laí0'@

(75)98300-53r/

CNPJ 27.238 174,000143

ORDEM DE SERVICO OOO77O Hora: 08:34 Oala: 'l9lo4r2o23

Cliont€ .: PREFEÍÍURA MUNICIPAL CAPELA ALTO ALEGRE

ÉnO"t ço' PRAÇA JOAQUIM ÍI/IACHÂDO Bsino: CENTRO

õÉrcripr, rs.odz.tt trcmt-s+ cpt, cidâde: CAPELA ALTo ALEGR UF: BA CEP: 4464S00

DescriÇão do ltên Uni Quanl tÀR x ÀLT = MT2 V! Unita \rL Totâ I

JANELA CORRER 2 FOLHA MOVEL 2 FOLHA FIXAMT
Yito incolor I fin
JANELA CORRER 2 FOLHÂ MOVEL 2 FOLHÂ FIXAMT
vito irúÍ e ,Ím

JANEIá CORRER 2 FOLTIA MOVEL 2 FOLII,A FI)(AMÍ
vtlo Ér 6,lm

:, - rr,l

'-.': a:)

:. ljca

1,Iri z,aa1 ó.501,0n

3 ,500, 04

I - 104, O0

32.500, 00

14 - 000, 00

1. 70'-1, C0

Observaçõsr Gcrais;

Rêsponsevd:

Slituaçáo Atuál Aguaídando Ápíovaçâo

DetE ApÍovaÉo: / / D.t8 EntÍ€ga: / /

Condiçõês do Pegamênto:

VAIOR PRODUTOS R§

VÀIOR SERVICOS RS

DESLOCÀ},IENTO R9

DESCONTO R§

VÀIáR IOTÂI, R§

48.200,00

48 ,2O0 , O0

lrlpíS ün r vi . 'la Vlq ü) ' '- O e.dô p'r' Pr*'srà -

4t í:Jtto'ila',,,
27.238.174tooot<?

FABRICIO SIIYA LIMAL tlE':#53 J



s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

núM ER-o DE rNscRçÃo
27.23A.174000141
M ATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATÂ OE AEERTU RA

07t0312017

NOME EMPRESARIA!

F SILVA LIMA

TIÍULo Do ESIAAE.ECIMEI.ITO (NOME DE FÁI\IÍASIA)

INOVAR VIDROS

PORTE

ME

CÓDIGO E OESCRIÇÀO DA ATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIru

47.43-l-00 - Comércio vareilsta de vldroa

CÔOIGO EOESCRIÇÁO OA NATUREZÂJU Rlorca

2í3.5 - Én presárlo (lndividual)

LOGRÁDOURO

AV OSORIO BAÍISTA
NÚMERO

173
COMPTEMENTO

LOJA

CEP

ir4.6í0.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICIPIO

PINTADAS BA

EXDEREçO ETETRÔNrcO

FABRTC IOSILVALIM 493@OUTLOOKCOM
ÍELEFOiIE

(75) 8í07-00í9

ENTE FEOERÁTIVO RESPON SÁVEI ( EFR)

SITUÂçÁO CÁDÁSÍRAL

ATIVA

OATA OA STTUAçÃO CADÂSTRA

07to3Í2017

MOTIVO OE SITUAÇÃO CAD'TSTRAL

SIÍUÁÇÃO ESFECTÁL OATA DA SITUAÇÃO ÉSPEC IÂL

côo|@ E DESCRIçÃO O/§ AÍMDAOES ECONÔMICÀS SECUN

23.í9.2-00 - Fabricação dê artigos de vidro
25.í2.E-00 - Fabrlcaçáo de esqusdrlas de melal
25.32-2-01- Produção de aÍt€fatos €stamPados d€ motal
25.39-0-0í - Ssrvlços dc uslnag€m, tolnearla e solda
25.39-o-02 - Ssrvlços d€ tratâmento € rove§timênto €m motals
25.93-4-00. Fabrlcação de artlgos de metalpara uso doméstico e poseoâl

25,99-3-0í - SeÍviços de confecção dê armaçõês metálicas para a construção
,{6.69-9-0l . Comórcio atacadista do bombas e com Prg a aores; partês € Poças
46.79-6-02 - ComéÍclo atacadista de mármores e granltos
46.79.6.03. Comórclo atacadista do vldros, espelhos, vitrais e molduÍas
4?.,12-3.00. Comórcio varejista do m Etê rial e létrlço
47,/t/t-O-03 . Com órcio var€jista de m atc riais hidráullcos

2gurn,1ít43 &out:Uank

Apro\ado pela lnstrução Normati\a RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018

pmitido no dia 2510412023 às 1í:42:55 (data e hora de Brasília).
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INVESTVIDROS
CNPJ:2LO28034.10001-64

AV TANCREDO NEVES, ns263, Bairro CENTRO -CAPIM GROSSO /BA
(7 41 99 LgO - 4240 1 lT Ll 99 L37 -764 L

Data 1910412023

cllm!r: I PREFEÍTl,,RA CAPETA ALTO ATTGRE 13.897.111/oool-94@l
PRAçÁ .|OAqUIM MACHADO

Telgfone: 17513690-2222

Dcrsonto

oRçÁMENTO DE PRODUTOS E SERVIçOS - Ne 000

Total R$ 4&36500

OBSERVAçóES

Orçamênto viálido por até 10 dias.

Prdzo de entrega: 05 dias úteis após confirmação do orçamento

É5T VTOROS É i!,!ÁT{:F.tÂL
Dt tl.'IPSZfi t l.{.ttt

L

EEd
DlnhêiroFomadê &a ârto:

qtd Valor Un Valor TotaltlesorlSocód
Rs 6.520,00 Rs 32.6m,005,005 JANEI.A CORRER VIDRO INCOTOR 8 MM 2,204X1,308

Rs 14.036,m4,ú Rs 3.s09,005 JANELA CORRER VIDRO INCOLOR 8 MM 1,zOOX1,OOO

Rs 1.729,00 R5 1.729,001,005 JANETA CORRER VIDRO INCOLOR 8 MM z,OOOXO,gOO

Rs0,mVelor FEte

I

I
-r-

IEIIr
IIIIIrr III

III

r'., -ill:...í.': .,i.tí1. ?;.\c:i..r I t.r.695-000
OiPllí irl(\5o.64
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2gUÍâ,11i43 about:Uank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RÍDlCA

NÚMERO oE IN9€RIÇÀO

2l.028.03,11000í.64
M ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍÂ OE ABERÍU R,A

12tO9t2011

T
NOME EüPRESÁRIAT

M A R CASA OA CONSTRI,CAO LTDÂ

TITULO DO ESIÁAELECHENTO (NOME DE FÁT.ITÀSIA)

CONSTruBE/l
PORTE

ME

cÓDIGo E DESCRIÇÂO DA ATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIFAL

,17.43-í-00 - Comércio varejista do vldroa

IGO EOESCRIÇÁO D'95 AÍMOADES ECONÔMICAS SECUN oÁRrrs

25.í2-8-00 - Fabricaçáo d€ €squadriaa do m€tal
3í.01-2-00 - Fabrlcação dê móyels com Predominâncla de madeira
43.30-1-02 . lnstalaçâo de portas, ianolaa, totos, divisórias o aÍm áÍios êm butido§ ds qualquer m atsíial
46.73.7.00 . Com é rclo atacadlsta de m aterlal e létrlco
46,79.6.02. Comórclo atacadlsta d€ mármores e granltos
47.42.3-00. Comércio vareiista de m ate rial e létrico
47.i14-0.03 . Com ércio vareiista de m atêriais hidráulico3
47.,t4-0.06. Comórcio vareiista de podraa para rsv€gtimonto
17.il-7-01- Comórclo varerista do móyela

côolco E oEscRIçÃO oA NAÍUREZÂ JURIDICA

206-2 - Socledade Em prêsárla Llm ltada

LOGRÁDOURO

AV AYRTONSE ltlA
NÚMERo

200

MUNICÍPIO

CAPIM GROSSO BA

ENOEREçOELEIRÔNrcO

ALil EDACLAUÍ)VAil@YAlloo.COl,l.BR

COMPTEMENTO

TEEFONE
(75) 83í0-018í

CEP

4il.69s-000
&1IRRClDISTRITO

OLIVERA

ENTE FEDERÁII\O RESPONSÁVEL (EFR)

S|TUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
OATA OA SITUAÇÃO CAD'TSTRAL

1210912014

MOTIVO DE SIIUAçÁO CADASTR^L

SITUAÇÁO ESPECTA! DATA OA SITUAÇÃO ESPEC IAL

hprorado pela lnstrução Normati\a RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
I

mitido no dia 2510412023 às 11:43:34 (data e hora de Brasília).E
I
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VIDRACARIA ARTE RIOS
cípr: rgzgzzaal@or<o

AVENIDA PROFESSOR MANOEL RIBEIRO,216. CÊP: 4175G160
SALVADOR.BA

Têl : Í7113151-6232 199 74A-6212
E-mall :'vldràçarlaarterlos@ gmail.com

13.897.11v(x)o1-94 24103123

secRrrÁRre or EDUCAçÃO DE PINTADA$BA

PRAçAJOAQUIM MACHADO

CAPELA ALTO ALEGRE CEPI4+6a5-OOO

Orçamento de Produtos e Serviços

Rs 32.7s0,00ns 6.s$,00
JANELA CORRER 4 FOLHAS VIDRO INCOLOR 8 MM

MEDIDA 2,204X1,308 = 2,883 MT2
5

4 Rs t4.328,00Rs 3.s82,00
JANELA CORRER 4 FOTHAS VIDRO INCOLOR 8 MM
MEDIDA 1,2O0X1,0@ =1,2ü) MT2

Rs t.726,@Rs L.726,W1
JANETA CORRER 4 FOI.HAS VIDRO INCOLOR 8 MM

MED I DA 2,000x0,900=1,8@MT2
R5

Rs

Rs
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RS

RS

Rs
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R5

RS

RS

:i..:jffiffiãffffiitiffi#

Ass

VIDRACARIA ARÍE RIOS LTDA

Av. PÍofrssor Manoel Ríbeiro, 216
tor. 2 - Arm.ção - CEP 41.75G160

48.8(H,00R

PAGAMENTO AVISTA ANTECIPAÇAO DE 50%

L SALVAOOR . BA J
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RÍDrcA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO

18.297 .73410001.40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ DE ÀBERÍU RA

í3/06/20í3

NOMEEMPRE§\RIAL

VIDRACARIA ARTE RIOS LTDA

TITULO DO ESTÁAELECIMENTO (NOME DÉ FANTASIA)

VIDRACARA ARTE RIOS
PORTE

ME

cÓoIGo E DEScRIçÃo oA AÍIVIOÂDE ECONÔMICAPR!NCIPAL

47.43-í-00. Comércio varoiista de vidros

cÓDIGo E oEscRIÇÃo DA§ AÍIVIDAD ES ECONÔI\,!ICÀS SECUNOÁRIÁ§

23.99-í-0í - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação o outros trabalhos em cerâmica, louç4, vidro e cristal

cÓDIGo E oEScRIÇÃo DA NAÍUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Enprêsária Limitada

LOGRÂDOURO

AV PROFESSOR MANOE- RBERO
NÚMERO

216
COMPLEMENTO

LOJA 02

cÉP
,l'1.750.í60

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

FrscaL@cSLcoNTAELtDADECOM.BR

BAIRRC,/DISTRITO

ARMACAO
MUNICIPIO

SALVADOR BA

TÉIEFONE

(711 32644211

ENTE FEDERATryO RESPON SÁVEL (EFR)

SITUÂçÂO CADASIRAL

ATIVA
OATA OA SITUAÇÃO CADASTRAT

13106/20í3

UOTIVO OE SITUÀÇÃO CÂDASTRÀL

SIÍUAÇÁO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECLAL

Apro\ado pela lnstrução Normati\a RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitldo no dia 2510412023 às 11:4123 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
secÍêtaria da Recelta Fedôral do BÍasil
ÉiócuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: F SILVA LIMA
CNPJ: 27.238.174100014:)

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a crédilos tributários administrados pela Secretaria

àã neceita FedeÍat do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

úààs os orgaos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

*piio pr".iro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 15:09:59 do dia 3011112022 <hora e data de Brasília>'

Yálida alé 29105i2023.
Código de controle da certidão: D7F5.50AF.EA1í.í 487

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARH DA FAZENDA

Emissão: 25 10412023 I I :46

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRnS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazênda.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlüda para os eÍeitos dos arts. ,lí3 e 1í4 da Lel 3.956 de íl dê dezembro dE'.l9E1 . CÓdlgo
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 202321021 42

RAZÃO SOCIAL

F SILVA LIMA

tNSCRtçÃO ESTADUAI-

143.187.2M

CNPJ

27.23t.1711000143

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima

identiÍcada, Íelativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compãtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 25104/2023, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

Página I de I RelCeíidaoNcgativa.rpl



2Wm,í:48 Coosulta R€ularidade do ÉÍÍpregador
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição:
Razão

Social:
EndeÍeço:

27.23A.L74/OO0t-43

FABRIC IO SILVA LII4A 06001258589

RUA CESAR RIBEIRO 123 / CENTRO / PINTADAS I BA / 44610-000

A Caixa EconônÍca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da l-ei 8.036, de 11 de nEio de 1990, certífíca que, nesta data, a

eÍpresa acinE identificada encontra-se em situação regular perânte o
Fundo de C'arantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débÍtos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade2O / 04 / 2023 a 19 / os / 2023

CeÉificação Número: 2023042004094448482475

InforÍrEção obtida em 25/04/2023 11:48:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

hth§://cons ult+ crlcai)€.9 ovbr/coírsultacr7pe es/coÍlsultaErÍpreg ador.lsf 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHISTÀS

Eá:i r_a de 1

oitenta) dias, contados da data

Nome: E SILVÀ LIMA (MATRIZ

CNPJ: 27 .238 .f1 4/0001-43
Certidão n": 1'-l L7 551 4 / 2023

Expedição: 25 / 0S/ 2023, às

Validade | 22/10/2023 - 780

de sua expedi,ção.

E FILIAI S )

1',1 ./R.q?

(cento e

Certifíca-se que F srLvÀ LMÀ (MÀTRr z E EILrÀIs) ' inscrito (a) no CNPJ

sob o no 21 .238.L14/ooo1-43, NÃo coNsTÀ como inadimpLente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas '
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsofidaÇão

das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns '' 12'44A/207I e

13.461/Zotl,enoA:-aal/2o22daCGJT,de21dejaneirode2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj'liais'
A aceitaÇão desta certidão condicj-ona-se à veri-ficação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: //www. tst.jus'br) '
Cêrtidão emitida gratuitamente '

INFORMAçÃO IMPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, i nclu s ive no concernente aos

reco IhÍmento s previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em Iei'' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Público do

Traba.Iho, comissão de conciliação Prévia ou demais títufos que, Por

disposição legal-, contiver força executlva'
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MUNICíPIO DE PINTADAS
FAZENDA PÚBLrcA MUNIGIPAL Data lmpÍêssão: 07 lO3l2O23

CERTIDÃO NEGATTVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000077/2023

Emissão: 0710312023

Validade: 0510612023

FABRICIO STLVA L\MA 06001258589

CG A : 000.000. 645/00 I 49
CNPJ: 27238174000143
CNAE: 1743-1/00
AVN OSÓRIO BATISTA,173
cÁsÁ
CENTRO

U6IO.OOO.PINTADAS.BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, I\4ANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DÍVIOA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBIToS RELATIVoS À INSCRIÇÃo ACIMA, E PARA ooNSTAR, DETERMINEI oUE FoSSE EXTRAIDA ESTA
CERTIOAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

OBS:OUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

]!ililililtililililt ffiililIilÍilt tililt
0022023m00m77000003E3508



^ÀLTERÂçÃO DE EMPRESÁRÍO ITÍDIVIDUÂL

FABRICIO SILVA LIMÁ 0600T258589

FABRICIO SILVA LIMA, nacionalidad€ BRASILEIRA, nascido em 18/09/1993,
SOLTEIRO, EMPRÊSARIO, CPF nd 060.012.585ô9, CARÍEIRA DE
IDENTIDADE no 2023877717, órgáo expedídor SECRETARIA DE
SEGURANçA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GEFIAIS - BÀ, TESidENtE E

domiciliado(a) no(a) AV OSORIO BATISTA, 173, LOJA, CENTRO, PINTADAS,
BA, CEP 44610000, BFIASIL titular da empresa FABRICIO SILVA LIMA
0600f25858t, reglstrada Junta Comercfat do Estado da Bahla, sob NIRE n6
29805311305, com sede na Av. Osorio Betiste, 173, Loja, Centro Pintadas, BA,
CEP 44610000, devidamente inscÍita no Cadastro Nacional de Pessoa
JurÍdica/MF sob o no 27 .23A.1741OOO1-43, delibera e ajusta a presente
alteração, mediante as condiÉes estabelecidas nas c{áusulas seguintes:

ALIERAçÃO DO NÔTIÊ EMPRESAR,IAL

GLÁUSULA PRIHEIRA - Alterâr o nomê empresârial, gue pàssà a ser F SILVA
LIMA.

ALTERAçÃO OO CAPITAL

CLÁUSULA SEGUhIDA . O capital anterior totalmente integralizado passa a
ser R$ 50.O00,O0 (Cinquenta Mil Reais), cujo eumênto é totalmente
integralizado nêste ato em moeda corrente do país.

DO OBJETO

CLÁUSULA TERCEIRA . O Empresário lndividual passa a ter por objeto o
exercÍcio das seguintes ativldades econômicas:

SERVIçOS DE CONFECÇÃO DE ARMAçÓES METÁLICAS PARA A
CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; PRODUçÃO
DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL; SERVIçOS DE USINAGEM,
TORNEARüA E SOLDA; SERVIÇOS DE TRATAMENTO E FIEVESTIMENTO
EM METAIS; FABRICAçÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO
DOMÉSTICO E PESSOAL: COMÉRCIo ATACADISTA DE BOMBAS E
COMPRESSORES; PARTES E PÉÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,

ATIVIDADES ECONÔMICAS

25993/01 - serviços de coníecção de arma@es metálteas para â construÇão.

4742-3lOO - comércio vareiista de mateÍial elélíco.

4679-6102 - comércio atacadista de mármores e granitos.

4669.9/O1 " eomórcio atúc€dletá dô borÍ{bas e eorÍpnra6orGq páÍt6s ú peçâs.

2512-8/00 - fabricação de esquadrias de mêtal.

Pásina 1 dc 2

fu^:rr"a8120000r38r 060

Cenilico o Registro sob ono 98241163 em 0111012022

Protocolo 224848640 de 3010912022
Nome da êmprÊsa F SILVA LIMA NIRE 298053'11305
Este docum€nto podê ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 1 70999702554607
Esta cópia foi autenticada digitalmente e ássinada em 0111012022
por Tiana Rogila M G de Araújo - Secrêtáíia-Gerêl
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ALTERÁÇÃO DE EMPRES/IRIO IIiIDTVIDUAL

FÂBRICIO SILVA LIMA 06001258589

2593-4/00 - fabricação dê ertigos de metal pera uso domésüco e pessoel.

23394N2 - serviços dê tratâmento e !tsvesumento em metels.

2539-0/0í - serviços de uslnagem, tornearla ê solda.

2532-2101 - produçáo dê artefatos estampados de metal.

17444103 - cométEio varujista de mútcrisis hÍdráulícos.

GLÁUSULA aUARTA - Pêrmanecem inalteradas as dêmais cláusulas.

E, por estar aseim eiugtadg, I €mpreeário a§8ina Ç prg§€nte inEkumenta"

Pintadas Bahia, 23 de junho de 2022.

FABRICIO SILVA LIMA

Pàg1naZ d,e 2
81200001381060

Certiíco o Registro sob o no 9A241163 en 0111012022

Protocolo 224848640 de 3OlOgl2O22

Nome da empresa F SILVA LIMA NIRE 298053'11305
Este documênto podo sor vo.lficado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 170999702554607
Esta ópia foiâutentic€da digitêlmente e assin ada em 01h012022
por Tiana Regila M G de Ar8újo - Secretária-Geral

{2

'UCEB



224a4a640

TERMO DE AUTENTICAÇÁO

NOME DA EMPRESA F §ILVA LIMA

PROTOCOLO 224448640 - t0t09t2022

ÁTO OO2 - AITERAçÁO

EVENTO 022 . ALTERÁCÀO DE DÁDOS E DE NOME EMPRESÀRIAL

MÁTRIZ

RE 29805311305

&
,s§f§

NPJ 27.238 t7410001-43
ERTIFICO O REGISTRO EMOl/1012022

&
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia o'tt1ot2o22

Certifico o Registro sob o no 98241163 em 0111012022
Protocolo 224848640 de 3OlOgl2O22
Nome da êmpíesa F SILVA LIMA NIRE 2980531í305
Este documênto pode sêr verificado em http://rêgin.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 170999702554607
Esta ópia Íoi aul€nticada digitalmêntê e assinada em 0111012022
por Tiâna Regila M G de Araújo ' Secretária-Geral
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual w

Empresário(a)

Nomê Civil

FABRICIO SILVA LIMA

CPF

060.012.585-89

CNPJ

27 .238.17410001-43

Nome Empresarial

FABRtCIO SILVA LIMA 06001258589

Nome Fantasia

INOVAR VIDROS

Capital social

5.000,00

Situação Cadastral Vigentê

ATIVA

Data da Situação Cadastral

07 to312017

Data de Abertura

07103t2017

f;ndereço Comercial

CEP

44610-000

Bairro

CENTRO

Número

173

UF

BA

Complemento

LOJA

Logradouro

AVENIoA oSoRIo BATISTA

Munícipio

PINTADAS

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
1o perÍodo 0710312017

Fim

,e,tividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupaçáo Principal

Comerciante independente de vidros

Atividade Principal (CNAE)

4743-1/00 - Comércio varejista de vidros

ocupações Secundárias
Reparador(a) de móveis, independente
Monlado(a) de móveis independente
Vidraceiro dê ediÍicaçóês, independente

Moveleiro(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)

9529-1/05 - Reparaçáo de artigos do mobiliáÍio

3329-5101 - Serviços de montagem de móveis dê qualquer material

43304/99 - Outras obras de acabamento da construçáo

3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeiÍa

e metal



TeÍmo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento

Dsclaro, sob as pênas dâ lêi, que conhoço e atêndo aos raquisitos legais sxigidos pêlo Estado e pêla Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de sagurança pública, uso e ocupação do solo, atividados domiciliarês e restriçóes ao uso de
êspaços públicos; autorizo a rcalizaçào de inspegáo e fiscalização no local de exercício das atividades para Íins de
verificaçáo da observância dos refêridos rêquisitos; e declaro, sob as penas da lêi, têr ciência ds quo o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeiturâ do Município poderáo acarretar o cancelamento deste Termo
dê Ciência e Responsabilidado com Efeito de Dispsnsa de Alvará e Licençâ de Funcionamento.'

* Declaração prestada pelo empreendedoÍ no ato dê rêgistro da empresa

Esle Certiricado comprova ss Inscrlçõês, alva.á, liconÉs € a situâÉo d€ enquadÍam€nto do empr6sárlo na condiçâo de l\,licroempreendedor lndividual. A
suaaceitaÉoestácondlclonadaàvê.ifc€çÉodesUaautendcIdadônalnlômet,noendereçp|@'
C€rtiÍicado emitdo com bas€ na ResoluÉo no 59, dê 12 d€ agosto d€ 2020, do Comitê para Gestão dâ Rode Nacronal paÉ a SimplifcaÉo do Registro e da
Lêgalizagão de Emprêsas I Negócios - CGSIM.

ATENçÁO: qualqugr ràsura ou êmênda invaldaé gstê doqrmento.



ío6,â

grà

irô
rí)
t'-
ln.

,3lp5tzg|a

_. ,----ü.- i-Lõ rt.

EAHIA

21lO

8sa7a92leao..
E^rloltt?a:t ' '

re

't

í
E

I
E

§

gJ
FT

t\
rÍ,
o)(o
t*
F-l

Ên

*

:,
1.-,

ÀB

o

I

I

1 i I rrt ii \i I"f. !ri ) EÍl \srl

tzENtrDA DÀ StúvÀ Ltn

L *:l



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERrtoÃo ESTADUAL

coNcoRDATA, alÊructa, REcUPERAÇÃo JUDIcIAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

centtoÃo No: 00136758

A autenticidade destâ certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

TÍibunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.bÍl#/primeirograu)'

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 25104/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: F SILVA LIMA
CNPJ: 27.238. 1 7 4 I 0001 -43

Endereço: AV OSORIO BATISTA 173, CENTRO, PINTADAS - BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatéla, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o sEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de d_ados de instituição pública

ou com a Receita Federal que veriÍique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário'

Certidão emitida de acordo com a lei n'11.971, de06/07/2009 e com o §1'
do art. 8. da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa.prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, Ínalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão' Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão'

Salvador, terça-feira,25 de abril de2023

I
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Município de Cape
Público, inscrita no

,]
,,.,j-'
!.-4" :1- l"; "1 ^1"1'.
' I '.r 'r'[.; 1

iveJÍi"; s.taao'13.897 
t111t0001

i.* ,

I.'-à! f
BâÍÍiA,:Eht

Joaquim Machado, í70, cenúo, Capela do Alto Alegre - Bahia, neste ato
rêpresentado por Glaudinei Xavier Novato, ATESJA. que a Empresa
FABRICIO SILVA LlUlA, lnscrita no CNPJ no 27.238,1741000143, sediada à
Av. Osorio Batçts, no;173, Centro, Pintadas - BA, Referegte aglfprnecimento
de Janelasçe ffirt{OeiyiOto-destinados a atender a necesdidade'da Secretaria
Municipal de.DedeÂvofuimento Econômico e Meio Ambientô dê'Capela do Alto
Alegre, Através da.,Dispensa de Licitação n' 02112022, respectivamente.

Alto da idade de Direito
no. 94, coiÍ 'eiidereço na Praça

Daniel L Carneiro
Finançae -

',

al ::

'l
:
i

t
i

*:,,

.,ti.-rilj 1 r-... ! I i r:;::

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-22221222't - CEp 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.11110001-94

prefeituradecapela@yahoo.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação.

OBJETOT Aquisição de janelas de vidros para manutengão e reforma das escolas da rede
pública de ensino do Município de Capela do Alto Alegre.

CUSTO ESTIMADO: R$ 48.200,00 (Quarenta e oito mil e duzentos reais).

REGIME LEGAL: AÍ. n

'.,"t' ,.
AUTUAÇÃO: Aos vin
Agente de Contratação,

ês"'deàtui ila Souza Almeida,
o n' 05712023, este do o oficio do Sec

Municipal de Educação s

manutenção e reforma d

Alto Alegre, devidamente

elas de vidros para
escolas da do icípio de Capela do

do Ex" S or feito, autorizando a
abertura do Process m ;ásiiii

Iri ,,

t
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I
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i
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REIBA A.
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i
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Admini strativo n' 057 /2023.

Objeto: Aquisição de janelas de vidros para manutenção e reforma das escolas da rede

pública de ensino do Município de Capela do Alto Alegre.

Prezado Sr í1í

Solicitamos ao setor
recursos orçamenüírios
administrativo.

Atenciosamente,

a

-+..,.'-

idade da previsão dos
sso
.:,.. r.

srinlido com opbjeto deste processo

§dál;,-
I
ít
t
í

,l,iii.,í

!,;
. i,
V-+-. E t

tI
i.

í

l

I
.l

il'

t.

:l

,-

do Alto Alesre-BA 2

irÍE

pÁRTEBoNIIIM

I de2023.5 de Abriti ilri- r,tl
\ql
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E
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t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Exm'. Sf.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor'

o

Capela do Alto Alegre - BA, 25 de Abril de 2023

os existência de previsão de

tes da Aquisição de
de ensino do

através da Seguinte

Atenciosamente,

DANIEL LUIZ
Seqre

DECLARAçÃO

DECLARO, para 'fins de atêddimento, que â irésente despesa tem. adequsÉo.or9-amentária. e

ãr--ã"", "L. 
t l,OA Q. g.qmpatibilidade:com à PP-Â' e com a LDO.doMruieipio dê Capela do

Alto Alegre- BA e que o ..r.o encontra-se em confôiii'iidúà com o disposto na Lei

t4.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 25 de Abril de 2023

ORGAOruNIDA DE pndffiTa}ÀrtvroAou TLffiENTo ."1' DE

"DEsPEsÀ

FONTE
RECURSO

DE

44903000 - Material de

, consumo : IL

1.500.1001
0508 - Fundo
Municipal de ' .

Educação

1049 - Refroma e.Amliliaçãô
di Unidâdos Escolares -
[ducação.Fundamenfal

CLEITON E
Intemo

S S. LIMA

Em atenção ao oficio
recursos orçamentários

Voqsa hor

janelas de vidros Para
cuJp

Irl

Municipio de CaPela do
Dotação Orçamentária:

I

I

{

.'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

o
Fundo Municipal de Educação
Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim

Processo Administrativo Ír' 057 /2023
Dispensa de Licitação no 03412023

l. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em ruzÁo do enquadramento do val no gal fixado no art.75, inc. II, da

Dhporpa de Licitação em
iie reàIi2ação de processo

Lei 14.133/21, justi
razão do valor, uma
licitatório.

ve

t
de .a *eÍa

)." 4

rn'edààor e da JustiÍicâiiià"dó2. Da Razão da Escol

Em aniílise aos presen estimado da

contratação e compatív observadas a
potencial e e objeto. Logo,
no processo. pstimado

foi definido lnediante
solicitagão ão iJ
Diante d art. 75, IIa nece
objetivando aesc

Diante do
necessiírios

o umentos

L do

valor. Vossa
Jurídica deste

cta {,ssessória
mtrlu o

\ â

u:f*-- -""
' ::'üSimà1roÁresre -1Br\í,2s"'dá'À.it a" zoz:
, :-, . ,.:. ir {:r:. i \
:.-. -'*"-*-,*..*.: :"iL -*-**'

i9-{-rtj

REILA SO ALMEIDA
Agente de contratâção

autos, I ,íabt
com os pelg'

do local de

sçjam- de a;rq
míniryo 3 (rês)

do

Parà

toàüs
dç



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 057/2023

Referente: Aquisição de janelas de vidros para manutençõo e reforma das escolas da rede

pública de ensino do Município de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.133/2021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitagão para contratação através de

dispensa de Licitagão e que seja ela jurídico para que transcorra

dentro dos tramites legais

e

A Base legal pÍua esse

se no AÍ. 75, inciso II,

Este processo Admini
(l) Solicitação de de
(2) Demonstração d

co a s-q

a, juntamente

compatibilidade

ntra-

com

I
assumido;.
o çíóponente que ofertou melhor proppstg atiúde todos os

(6) Autori

Demais disso,
possível se

compatível
Municipal
Dispensa de Liài

Caso opine
autoridade
publicidade.

req

Just ca

lec

(3)

(4)
(s)

s

it

!
êbs autos, é

de
ini

preços

stração
vés de

la

i y-i-'ü

oaut
,p.arf,cer ffidico para que a
'+.plqse1.s
. '.:.
. : :i'r:-:r

: ' -: .:

çogr a devida

Capela do Alto Alegre - BA, 25 de Abril de 2023.

nrusffirnmmr
Agente de contratação

bal )i

. \l i

ârit ora
SIL

debelar, que



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

CONTRÂTO N'XX/2OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alteragões posteriores, que entre si celebram a
FI]NDO MI,]NICIPAL DE EDUCAÇÁO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com sede à Rua

19 de Março S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Búiq neste ato representado pelo Sr' Mario Jorge
Carneiro DuaÉe BonÍim Gestor do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

-,,tr4,"
...+-Í- I

inscrito no CNPJ cujo n'
Resi te) n8,', xxxxxxxx, xxxx,

regido no que

couber 4.133/21 e alteragões

e condições abaixosu S
'-é pelas c ul

I

Constitui o presente à

c oÍÍne estabelecidas na

Dispensa de
xx)u2oxx,

n tivo de n'
d scnção b'êspne e Único deste

instrumento ri

l!

O presente conqato reg e de,e)<ecugão.onpreitada 'poÍ

O Dresente co
Licitagao n'

c ap.P ! Dispensa de
ADA, que

independente de

ir!ã.,ia

Pela perfeira execução dos serviços, objeto d€ste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas nesté insÊumento, a CONTRATANTE paganí à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXX)O(XX (XXXX)OüXXXXX), sgndo este demoninado o valor contratual.
a.

Panigralo Primeiro: A CONTRATADA emitilá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devo'lvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgralo Segundo: O pagamento Íica condiciànado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

'.il i,i. l Iir: ,\,'. ,]fiil !i,'. ., La.l -

lvem firmar o Contrâto, com base na

, i-:r

i - ,.'.,



PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÀÉem Do ALTo ALEcRE'BAHIA

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relat ivos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida Pe la Secretaria da Receita Federat (Lei Federul n" 8'212191 e. 14.33312r);

Certificado de Regularidade do FGTS , fornecido Pela Caixa Econômi ca Federal, dentro do

seu prazo de validade (Le i Federal no 8.036/1990 e l4 33312t);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

t1ÍlrtJ3tll#íi33?11i,",, emitida pera Secretaria de rributação do Estado, no quar se

localizaasededalicitante,ououtrotjoctrmentoqueosubstitualegalmente.
Certidão Negativa de Débito p;;;-;; idnda Municipal' da sede da licitante ou

àori.ifio, de-ntro do seu prazo de validade;

@E *'''+tàlryffi'_
to^'*o'o'A' o preseqte contrato poderá ter seu-s preços

Hi,,lff",Ti:'il.,f i1f .l*1;:il"ffi ,t?t;*;::,Fr:q,1mF*:f :",,,.::"f ,".i"
baJe do termo de Reajuste,.obse"J;;Til;';;;ãit"i-á ennJa data de assinatura do

contrato e do Pedido Pleiteado'

Parágrafo Primeiro: DevêÍá-a CONTRATANTE verificar'§e' assiste aiÉito ' CONTRATADA e

elaborar Termo de Rea.luste con"trrrYtu;i;;fi;il;;;-;tó*ttiil ae reajüstele novo valor do contrato'

#ffi"ã;ffiÁ,a"'.:O ai", 
"""ãà"s 

a pa.ti. ao ieceUimento do pleito.
.. ; . '.1r

cililfrtffi-L*i&.$És-&nvrços''"' 1'r{$41s'ri?â*{ffi'§Siit§

4.1 - Os SeíiÇos dêVerão ser prestádÓs em conÍbrmidade com as condições côntidas no Processo

Adm. N" XX,2O)<X" Oro,o.á""fr1.Li ,p."*"àa, pela CONTRATADA, que originou este

;"iT'8, se.viços-sçrão prestados no Município 
-as 9y-"P-9:ltlitl9t*?i^tJllilií11,J-

servidor responasávtrid"rig""d";;à ;;ià.ã" ãi,,.rriro"iia equivarente ôa.xiidaqe solicitante' o

parásrafo primeiro'= A prestação do objeto aqui registrado só se daní 'após adotados, pelo

Município.todososprocedim"íl'l ,"irtiãt' 'ã,l'i 
i+ointitoII'daLei n'"'14'I33/2I'

4.3-EmcasodedivergêncialentreaoseaNotaFiscal/Faturaouentreoobjetoefetivamente
Drestados, o Fomêcedor será 

""i?"ã0" 
i'"à'"t'ntntt' pura'naoção das qrovidências cabíve'is 

-

+.+ - o pruopara prestâçâo di;':#;";;;;t;;"li"iá' "o"t"ooi 
a partir-da assinatura do termo de

;:llt";r-" estabêlêcido no itbm 4.+ poderá ser pronosadl' c^u11d,f,:."i:lT* pelo Fornecedor e

;;'üíiã;ffi"" L"iln""à"' ""i"prouado 
c aceito pela Administração'

crÁú§gt§{§Épih4if-"r'Dd&0rÍÀçÃõonçlr'mNrÁtuÀ 
i"'rrilit:t'i:'i';ií;lF&': .t'

As despesas decorrentes deste contrato' correrio por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual:

cl,Áú$rÍft:om*Í6,''nulüis-#AEÀN"rIASExrG.pÀ§qitr;:l:i;Íli{#;l§i§gH+:i''

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTODE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADBORG OruNIDADE

Para este contrato não foram exigidas galârltias



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I - Constitui obrigação da CONTRÀTANTE:
a) Prestar as informações e os esclar€cimentos que venham a ser solicitados p€lo contratado;

b) Designar Servidor responúvel pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: saliírios, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales- s- sociais e trabalhistas:
à adntinistração ou a terceiros.

. , -..-t
idailis'Ae {âráter urgente, além de

prestar os esclarecim a contrato;

d) Emitir todas as Notas lgen te;

b) Responder por q
decorrentes de sua

c) Comunicar à con

e)

s

f)

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata corregão, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitagão, ou para a qualificação, na contratação direta;

c)

GÚÁUSUÍÁ

Este Contrato

I - Unilateral

b) Para m
con

ter[íos i lr f'!.:
'.t
ib

., l
ê\,lté da ddi'nipí§tração:,i rr',

a! 1,

"çõ",.:'-d,o 
objeto, por motivoa) Quando n

devidamente j
ana odifrgXgflp .$o Pr9i9.tgpu..ce§. Q§peçi

lc
r{Ê

u"&duçdô§ quantitativa do objeto
o lim

1t1j-9-39.4nir*+z 
ru+t::' *' -

o

i'
II - Por aco

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originrírias;
c) .Necessrária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, Dantido o valor inicial;
d) para lestabelécer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualiuer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Pardgralo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.

'...1 i;i,,,. , -iiíi"i

í.

ÇÁo
,t
&,.ô

í$5;



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Pardgralo Segundo: A CONTRATANTE respondení a CONTRATADA em prnzo mráximo de 20

dias, pronogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

q-rÁffiiDA''REscIsÃo''
Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Pfimelro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regul diçgito ao pagamento devido pela
i.: .,

execugão do Contrato -.i-.

Parágrafo Segundo: Os vados, assegurando-se

à CONTRATADA o direi ,ath

JD .ri{iiÀi$*..iá r,ii":;.r.:

Caso o CONTRATADO, impedido de cumprir,

total ou parcial ass fatb im iatamentç

, :i.

à fiscalização,

ainda que ti
;:

§ 1o. Na vo de força m contrato §erá suspen e urarem os

seus efeitos, e ficando o obrigado

ao pagamento da corTes or ços Ja

§ 2". O CONTRA e Tê na0 s decorrente de

força maior.

é
t
t i.-

EERA

.. )'i :' 1.,p ii;., 't.

- DAS,PENALIDÀDES

i
t

qlÁus
:. ,1,' i

i$p.:.;r§
t13t2lb

: j.' i

contra{d, suioitará a parte aA inexecução,
CONTRATADA às

defesa em processo
garantrndo a prevra e âmpla

§ 1"- A multa uada oomd-.g[êúdadedg-mft a9ão1Ío_s+[9g ulntes liri ites:

ritrdsol\pbred pgr pçntb),,ao dia, âte ô gtgésirtrot$a ir& o valor daI. 0,5
parte iz*d,o'-'

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dih subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagaÍnento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximiní o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na l*i 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

elifilI§DtlilE[ê.iftÉ-À,aÉAii'Í,À.. Do'I'üNDAMENTo.LEGÁL E cAsos orfi ssos

O presente contrato r€ge-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signaúrias de direito adquirido.

motivo de
com

de

I
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'@Áv-pg[d:üÉs!@oIr[Í?À'o.n'vre§i(ên

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XXD(XXX, com término em XÍXX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no aÍ. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

crÁusur,e DiÇ&rA,sEXTA - flscAL:Do coNTRÂTo

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encamiúar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

.rÍU-"L*,ç-,-' . : .'.,
crrÁusul.À DÍiffiwÀ §ÉÍiilnil - oo rono

Fica eleito o foro do
mais privilegiado que sej
Assim, por estarem justas
(duas) vias de igual teor e

É de qualquer outro por

alsquer dúvidas nte Contrato
o.prÊ ermo de Contrato, em 2

dando-o como:bomig y.qli9_so, na de duas testemunhas.

I

t

!t
I
li

0

,.,'''' --" ;:

n'

,i
.!

,,,/' Capela do Alto Alegre, B X de 20XX.

q+

ua:
-.. !( ""*"*''"{,,.{ }'

,ONOIcA3]vÉIRO DUAIUFD
,Sec. Mtfiicipal dê Eduôqção
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PâRBCER no:

PKESSO nc:
ORIGSí:

r}IIERtsSSàDO:

I.EIGIiTIA:

r - sl}+rEss Dp oaERrDO

L. Traü4-qe de solicitaÇão de
-i

possibilidade_r .ide contrataçáio r por
contrataçãO de empresa para aquisi

Praça Joâquim Mecàâdo, í 70 - Centro - Fone/Í
Capela do Alto Alegre - Bah

prDfeifuradeca

,, u R t U]*8-,l4t:;..f_..:Êrgg, ,, .,r -,':,

DrspENsÀ DE LICIITçãO Gaí tlnDtla{lo
ÀRTr@ 15, nrctgo rr, DA rat
11 .L33/2O2t. c:otl'Inola DREyEltrrrro
I,EG}LTDÀDE, ÀRTI@ 53, §1", TNCTSO r Eclc 72 , rNcrso rrr, DÀ r.EI
L4.L33/202L. ct Mprrrtcltrro DÀa !w08
PRINCÍPIOS NORTE.àDORBs DÀ LICIIÀçIO.

rc
llo .

DÀ
rI

No.
3

DIRECER

wr4/o051 /2023
Procêsso edlninie trativo rno. OO57 /2023
D€parta.Bento lúrnicipal de Licitaçâo
F. STLVÀ LTMA

PRINCÍPIO DÀ I.BGII.IDIDE. ETàIC DÀ
ROS§rBrLrDÀDE LEGàrr DE Ooltmrsrcío DrnBB.

l
I

Ij

i
i

t

I
I
:

\í

Çâo dei ja a

guanto a

itação de

de vidros
para menutenÇão e reforma das escolas -da Eêde pública de
ensino do municiplio de Capela do ilto Alegre-Ba em

conformidade con .a soricitaÇão secreráriôi;BBúi(iar nducaçao
do Município de Capela do ALro A1egre- mr:not téàos do art.
't5, LL, da Lei n". 14,133/20:1.

2. rnstruindo o aludido processo a&ninistrativo consta a
justificativa da secretária Municipar de Educação de capera do
Alto Alegre para contratáÇào de empresa para aguisição de
janeras de vidros para manutenÇào e reforma das escolas da
rede pública de ensino do munícipio de capera do Àrto Aregre-
BÀ com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação,

ax: ("75) §gEW2fiEn1 - CEp 446ilü(m

;k"#""9:# 
I I mr,fl 

: r; iill,,kl* " "''n

I

:

I

i

l

I
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argtrmentando çnrê, a aquisiÇão de janelas de vidros para serem
instalados nas escolas da rede pública de ensj.no, visando
manterêm as escoLas funcionando de forua satisfatória para
atender aos alunos, professcrcs c funcionários, além disso, é
necessário pela segurança ,Jr- todos que fazem uso do local e
para segurança tanüém das esi;o1as da rede priblica.

3. Por suê \ez,
consignada a dotacão
pagamento dâ conttataçâo

no proce§ao

orÇamentárla
quê se pretende

adniniotratlvo conata
ê ftDanceira pâra o

lgvaf a efeito .

.t;'1
4. Verifica-se. que o or:Çamento, oriuado de ntt ggf \l'lDnOg E
ríÀrnRrÀr, Dr útxpízÀ ErRELr, (jírr)sta . va1.i adi,'nsr, 4g.365, oo
(guarenta e oito mi1 trezenLos e sessenti ij.'çfnçp reaÍs),
correspondente a contrataÇào de egrpresa ,!gpa.iáquisicao de
janelas de vidros para manutençáo e reforrnâ dôs escoras da
rede prílblica ile eneino do municipio de,,GapelaOF fgao Alegre_
BÀ, sendo -que, \XIDRàçàRIÀ ÀRTE RrOS I.!DB ofefêeêtilproposta no
valor de 48.80{,00 (quarenta e oito *f óitodénto'E e guatro
reais) e FâBRrcro 8rL1IÀ Lrla ofereceu pr.€!,o'tê no varor de R§
48.200,00 (guarenta. e oito mil e duzentos .çÊq*,sJ.- para a mesma
contratação, 'evidénciando-se, assiro; 1 "el"Oí+cidade 

da
cont ratação

5. Entretanto, recomenclà que a Comissão de LiciEaçAo
verifigue se os serviços possuem as mêsmas caracterÍsticas
para a composição de valor em ig.ualdade de condiçôes.

6 . arunto ao orçêunento .

atividade na descriçâo ii ir

comprovaçâo da

çJue tange a

tanbém

ob j eto
consta

e, no

Preça Joâquim Mectrado, í 70
Capela do

- Centro - Fone/fax (*7q§wruarul _ cEP 44645-000
Aho Aleg re - Bahia - CNPJ íg.Og7.íííl0mí

Dl
, L-:

pÍeÍe itu rad acepela@yrhoo.cotÍt
t-

-94

1,':I 1:;11 .: ll I .,{



rêgularidade fiscal-, na p!*orra regularidade para com a Fazenda

Municipal, Estadual e EedÊr:al-. Ainda, constam certidões que

denonstrarn a regularidade relativa a inexistência de débitos
116dimF1idos peranLe a Just-iça do Trabalho.

recursos orçaruenbá'.iisa pâ.rel assegurar.q,§áqElrento dos bens a

' - 
.,j;-'l

'i :Ê' Ii8. Em slnLese, brêve .rel-atório. i , ,: -.

9. Pa*ê§'.,.agera aq parecer, consluindo Ê.*Eypryrbilidade
de dispensa {e licitação, com fundamento no art§}b 75, II, da
Lei no. 1ar.1la/zgzt. -' i 1- ].,,. j "

- . ..r . (i :t§, if' !ri. .? t r-r.': i':
- l t'II - DÀ CO}IDSITNCIÀ DÀ PROCURADORTÀ GERI'J DO T(,IÍICTPIO

r al10, A decis&o sobre consuftas está ,insê't'idã' entre as
atribuições dêssa Procuradoria Municj,pal, conforme
dispositivos Legaig., e no rma t ivoe vigenbesl 1gle. -$i-spaem sobre a

Estrutura ndninisttatiya do nunicipio- ile. ai§ápê-l.ê do Alto
Alegre, Bahia. '

7 - O preço encontra-sc justificado diantê dos docuneDtoa
juntados que compro*rm a econoniciQl§e qA ..coatratâçâo e, por
outro lado, o sàÊor de Contabilidêde iüÊ&tiiá: a exlstêncla de

11. Preambularmente é importante destacar quê a submissão das
dispensas de licitaçôes, na Lei no. L4.133/2OZl-r possüi
anparo, respectivamente, em seu artigo 53, S1o, inciso I e II
c/c o artigo 72, inciso fII, que assim diepõem:

"Art. 53. Ào final
proceoao liciLatório

da fage paeparetôrÍ., o

eeguirá pâra o órglo de

170 - Centro - Fone/fax: (*75)§WU22t222Í - cEp 4464$000
a do Allo Alegre - Bahia - CNpJ 13.897_ 11ÍIOOO1-94

Praça Joaquim Mâcâado,
Capel

I

I

i
I
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I
t
{

a8rêssôEanDento juridico d! l{binitttagão, que
rcalizará controJ.ê próuio da legalidadc
Eeatlânte análiee jurirrica da oontrâtâçao.
51" - Na el-aboraçáo do parêcer juridico, o
ôrgão de assessoramento jurÍdico da
Àdministraçàc deverá:
I - apreciar o proceêso .Licitatório confome
qr.ltêrios obleLi.vos
pr.ioridade,.

I{I:,-,redigir' sua
sÍ'n§les ê compreen

i a.' ..

Préctêj,qe atribuiçâo de
I

I
i
I
I
i
I,
t

íi
)

i
t
i
ç

I
I
I
It
It
I

sÍ
ão ãn

e forma
linguagen
clara e

Y objetiva, crom aprecl-ação .Ê lodos os êleeêntos', indispeirsáveis à contrgtaçap ç.§ôm exposição

.dos 
pressupcsros de fato " ,e"r.&ihçHto levados

.:.r, :rem consideração na anális. liríosf.â
t

,. \.Arr. 72. o orocesso de noiqr$u6" direra,,: JT

ç[ue comPreer].:.i,) os casos de Êfrêisnlrifidade e''..de dispensa de Jicitação,_ 0"""ràfss instruldo
com. os aeguintes clocuttêÍltôí: ,i./
iII l.--,]E,::fcer jurídi* . ,*à*a tócrriooe,

i. .... §e fdr o casn
. dos iêguisi"tcs exigidosa,. Ls.e]r.grifos no

origiaaJ. )

líac*rado, í70

I

I

t
t
1

t
I

I
f,
l

72. Nesse sentido, a presen.e anáLise tem a finalidade deverificar a conformidade do p.rccedimento, com as disposiçôesfixadas na nova Lei- de liciraÇÕes, em especial no que tange apossibilidade legal de contraraÇão direta dos serviços, tendopor fundamento o artigo 75, inciso If, da Lei no . 14.L33/ZO2L.
I

l,!- Cenlro - Fone/fax: ("751 s,6s0. 2222m2t -cEPdo Alto Alegre - Bahia _ CNPJ í3.897.111lt)oQ;Pf,111,

Preçe Joequim
Capda

prolbittradecapeh@ya hoo.com rliiffi*
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CAPE1Á DO ALTO ALEGRE . BAHN

13. Àssim, c.,,q)re escLarecêr grl€, a presente nanifestaÇãô
ri'i'tar-se-á à dúvida estritamênte juridica ..in a.bstrat o., I o,.à
proposta e, aos aspectos juríclicos da natéria, abstendo_se
quanto aos aspectos técni cos, adÍrini s trativos, econômico_
financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que
exijam o exercício de conveniência e discrÍcionariedade da
Àdministração.

.,]

ii

' t t, -.

14. IncLusive, enrênêimento do Tribunal;.á,S..;Coatae da Uniâo
af i rma gue não é da compet_ência Oo p"r"rdi"t. juridico a
avariaçâo de aspecios técrricrrs da 1icltaÇ.ãói1ecórdao r4g2/202L
- TCU PLENÁRTO.

15. por egea razão, a emrssão deste p"..lJ.lrgãô significa
endosso ao :Dérito adminisr._rativo, tendo d 1,il"8" gue éreLativo à área Jurldica, ná.r ddentrando à çqlfeeçbnc:.a técnica
da edninistpagâo. em atendimento à recomerr.arnot,áâionsultoria
Geral da Urlião, por rneio das Boas práticag CçÊÀúEvas _ eCp
n" - 01 , gual seja: -, -,,,4 

,,
,,.'.,.'

O órgâo Consu.l-t-i vo não deve emitir
uanifestaçôes conclusivas so5iá' temas não
jurídicos, tais cono.- .oa-- - técn1cos,
aàainistrativL,,s ou de ConveniênCia OU
oportunidade/ sem prejuizo da possibilidade de
eniti.r opiniáo ou fazer recomendações sobre
tais questÕes, apontando tratar_se de juÍzo
discricionário, se aplicável. Àdemais, caso
adentre em questâo jurid.ica çJue possa ter
ref-rexo sig'rIicativo em aspecto técnico deve
apontar e esc_larecer gual a situação jurÍdica

ltlactudo 70-CentÍro-Fone/Íax 5)§wr»2t1221 -CEP(*7
do Alto Alêgre - Bahia-CNPJ i3.097.ÍíírcOO l:ff.r

1
aas€1000 n
I rr4 cl{Ll.vr,,{ s[ l?

Praça Joaquim
Capela

prcblürradeca poh@yehoo.cdD
. ' u,3r'' r,' . -.-

i

I

t,

I
I

i

i
i
I
i
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existente gue

naquele Pontc .

autoriza aua DAnife§tação

16, Portanto, a norma i: i r_àda âcima é fundamental para
assegurar a correta aplicação
que os atos administrativos

do princÍpio da legalidade,
não contenham estipulações

<la legalidade

{vos, de modo

contravenham à lei, posto qr.le, o preceito
nos

pre
aLa§ a

vio, p istração

para

que

ê,
gue

nâo

é

s j.ngularmente ,

se faz necessár

se sujeite a

III . MÉn,IIO ]'

relêvante
., .t"'

IO O examê
. 1.,. .":' ' ara
violár um prinôipio. de',1 ito, o que

severamente tão glavê como L r an§grêdl r.'una aatrmA..ri
j.

t17. Salientaise gúe a presênte maniÊêstaÇãC toqê .çrop Uus. os
elementoe, côrl§tántês dos autos até a preserrU. .â-Uç â gue cabe
a êste órgãq prFctar consultoria sob o pf*4a,,-' estlitanente
jurídico, 

ft9,,119."ttar em aspectoa reÀativçsrq gionf,enÍência e
oportunida{e'.,d.q aros praricado§; nem arglfdir. 

-,u!p"""o. 
de

natureza eníneBteraente técn,i r_:o-administratiV". :: Í- I i... 
,i,r.

.:l18. Cumpre observar que ã 1icitaÇão pr.êvia e a regra pâra
contrataçôes envqlvêndo a Àdministraçao.,rú6-Íigãi-ai não ser nas
exceçôes legal'rtentê previstas, confoJme àrtigo 37r'rinciso XXf ,
dâ Constituição da República ;

Art. 37 (,., )

XXI - ressai-vados os casos especificados na
Iegislaçâo, às obras, serviços, compras e
aIÍenaçÕes serão contratados mediante
processo de licitação pública gue assegure
ígualdade Ce condiçôes a todos os

Praça Joequim Mecàa&, 170 - Centro - Fone/fax: (*75)§*2n2ta21 _ CEP 44t145t000Capela do Atto Alegre - Bahie - CNPJ r3.897.íííl(EOí -s4pÍeÍelhr rad eca pela@yahoo.conr
",]:1lt;Ll,\I''

t

t

t
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faculta a dispepsa, cuja , coave iêÍlciô
competênêia discricionária cia Actninistraçâo.

coÍrcorren!es, com cIáusufas que estabeleçam
obrigaçÕes de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da

Iei, o qual somente permitira as exigências
de qlrâlilj-caÇão técnica e econômlca

indispensaveis a garantia do cumprimento das

obrigaÇÕes".
l'i ': "". ..:: : -,-. ]

19. Dentrê essas §eeções ê,,qtá á de úsê.!?'d{dispensável, que

é *todâ aquela quâ e àdninrscração poae aüpgralr oc asai.ú the
'',..']

êonvier". NeIa, ?Íá á possibilidade dê côúÉi€tição, uâs a lei
eistá inserída na
;
I l.:. .,

.' ,r. 'i,i;
i j1',i :, ,,t1

:"" ' '

20. Tais hipóteses, pgr coÊstituirem exceçá

interpretação regtritiva e seu sôI é, t.êrati

,,§
o â:i ÉaEea:ideven ter
íou' ná

i:i
o podendo ser

ampliado. ,, ,., t, l

21. Dentre essas pEevisÕes -rega j.s I consta,.

da Lei no. 14.t.33/2L, in veiais:

":i. ri 11.'

i
a doi âr

i,:
go 75, Ir,

.,{r
dispensávêI a licÍtaçâô
cont rataÇ,ão_'-_que'.êâllslva valores

ert:'?5. É

f - para

inferiores r R§ 100.000,00 (cem mi1 reáis),
no caso de abras e serviços de engenharia ou

de serviçcs de manutenção de veÍculos
automotores,'

ff - para contrataçáo quê envolvâ valorec
inf,eríores á R$ 50.000,00 (ciaquentà ttil
reais) , no caso de outrog aetlyiçoa c êoú[rraa,.

Praça Joaqulm Madtado, t 70 - Centro - Foneffax: (*7')§W2AüilZní - CEp
do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í 3.E97.11írOOdiiSf,{AD0Capela

ptsÍêitu radêcapela@yahoo.con úÀg/EA n'?
II,I'C l

t

I

i
l

f,1
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22. Com efeito, a Lei no. 14.133/ZOZI, ç[ue rege as nor:rnas
gerais sobre IicitaÇões traz, taxativamente, ag hipóteses
excetivas de dispensa e i ne:,r.g ibi t iclade de licitaçâo. No calo,
catá caractarizadr a .ri spensa.bilidâda do procadilorto aD *zão
do valor do contrato, conforúe
incieo If, d.arc diplona legal .

depreeadc do aatiEo ?5,

23. Ocorre

t4.r33/202r,
tL.3L7 /2022,
reproduzido:

çJue

fo
v

os v4lores eLenÇados ]no.3.§tóqo Zs
r?'B atualizaclos por inteSiod&Í ao
igente a prarr.ir de 01 .,Q112023,

- "'l{Í

Art. 1o Eicam

eatabeLeci.l(,r na

abril de 3 0- _r-, na

ANgXO

ATUAIIZAÇÀO DOS

No 14.133, trE 10

Art . 6o Pa rn os

se:

atuaLizàos',; ros

da Lei n".
Decreto n".

a segrui r

valores
10 de

çoos ua rnr

Bê

Lei
forma

. rl,. -: 
J.no l{',il#r',, de

do Ànex§. , r

vAr.oREs rI?Tffi
DE ÀBRr& PE; zEli
fins desia 

'Léi,'
ôonsideram-

XXII- obras, servíços ,e Êôrnecimentos de
g.rande vulto: aquêIes êüjo valor esti-uado
st4)era R§ 2:8.833.309,0a +auzeatos e vinte e
oiro mithoes oitocentos e trinta e três mil
trezentos e liol,e reais e quatro centavog)
Àrt.37 O ju..t .jamento por melhor técnica ou por
técnicâ e prcÇo deverá ser realizado por:
§2oRessalvados os casos de lnexigibilictade de
IicitaÇão, n.r J-icitação para contratação dos
serviços técrricos especializadog de natureza
predominantemênte intelectual previstos nas

Praça Joaquim Mâódo, í70 -Centro - Fone/fax (*7s)369Ê|22m2221 _CEP 
'&lô45i000Capela do Alto Atêgre - Bahia - CNPJ íg.BO7.í 1l/tEOl -%pÍaÍBIturadec a pela@yahoo.qrxn ,-rli;;!$ ;1.l'1
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B

al-lneas "a ", "d- e .'h,, do inciso XVIf f
do caput do art. 60 desta Lei cujo valor
estimado dâ contratação seja superior a R§
343,249,96 (trezentos e quarentâ e três mil
duzentos e qr.rarenta e nove reaj.s e noventa e
seis cenLavôs), o julgamento sexá por:
I - melhor técnicê.i .ou

,'If ' : téenica e preço, . na . proporçêto de 7Ot
(sãtê,4tê por cento) ae, lba*ü§ação dã pEoposr,a
técnica. ,. ', .i
Àrt. ?0

poderá
á dü.rumentaÇâo rêfé,ãqda nestê
ser: III -TIi - dió da

CapÍtuJ.o

tot.a1 ouensa ,

, Pareia}uente, nas conf ratafôe§r.lÉu.. êntrêga
,. imediata, nas contrataÉeS,:.: d: valores'inferiores a t/4 (um srrario;:..!§rtii:_t" p"."

dispensa cie i icitaçâo para icgjnç,§" 
", geral e. nas conLrat-ôÇões de produto pE[,".,lesguisa e

.desenvoLvimelro atê o ".ror. áCll§ irnr. z4g.96
(trezenros e quarenta e drês.ifir*o,rr"rrtos e
guarentâ e nove reats e -Éúventa e seis
cenlavo§ ) ;

. Àrt. 75 É

.,-...I-, para
vaLoreg

inferiorcs a Rs 174.476,65 (cento e quatorze
mi] guatrocerrios e dezesseis reaia e sesseota
e cinco cent<ivos) no caso de obras e serviços
de eng,enharia ou de serviços de uanutenção de
velculos automotores;
ff - para contrataçâo que enrrolva vâIoaaa
inferiores a R§ 5?.20g,33 (cinguenta e !ôtê
nil dtrzantos e oito rsaig e tsintâ e taêg

- Centro - Fonetfax (-75) 36SG222t2822í -cEP 44645i{00Allo Atêg re - Bahia - CNPJ ,3 .897.í 1Í /000ítgt.:ri,

di spensáver a a,&isíç"áê
contrataÇão, .Çà*;ü.,iV"

iraóedo, r70eraçaJoaqutm
Capola do

prcbituradecapela@ya hoo,com ti
,,úlrr,{§,1.}'dl.ritt?
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cêntavos) no casô dê outror aaruigor

- Centro - Fonelrà x: ("75) 369G222J'22 í-CEP 41tX5{00Alto Ategre - Bâhi a - CNpJ í3.E97.1í ÍrO0OÍ

e

m.l
]J
'I

t
:.
1;

il
,l

.I

coqprâr,.

fv-para corl rataÇão que tenha por objeto:

desenvolvrmlnto, timitada a contratação, nocaso de obras e servj-ços de engenharia, aovalor de RS 343.249,p6 (trezentos e quarenta
ê três rnil ctuzentos ê Sre.!êEea e nove reais e
noventa e seis centavas); * .

§7o - Não s+ ap) j

ârtÍsô às ..,.,"."""r;.1ffif::."'"rt l.r§:;;
(nove miI celrto e cinquênta . t.e" reis e
t rinta e glrat ro centavos| dei.serviÇos demanutenÇào ic veÍcul,os ÊÉtouoüores depfopriederde r_io órqào ou ent,idãaHÊoátratante,
incluido c;, f.;rnecimento de,pÊSA+

llj;11..,,"., =;;::T::'' ^ 
8:i$':&rtrato é

) nas €egqírÉeÉ ihipóteses,
em que a Acinrlnistração poderá sixstitui_lopof outro instrumênto .-Fal+tj como carta_contrato, n,ota de etq)enho de despesa,
autôrÍzaÇâo de compra orr oiaeo ai,.*""ro"o o.
serwjçe;
S2o -É nu.to c de nenhum efeito o contrato
verbaL com a Àdministraçâo, salvo o depeguenas coniDr-as ou o de prestaçêlo deservlços de pronto pagamento, assieentendidos aqueles de va.t..r'. hr^ ^---^.R§ tl.44t,6b ,""=:" TrT'X:.r";"""'.'."". ""

quarenta e um reais e sessenta e seiscentavos )

lvtadlado, 170
Capeta Oo

al

Praça Joaqdm

prDblürradeca pela@yahoo.conr
-u ;(Yl,r'r

I
i

I

I
i



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRÉ_- BAHIA

iqt
's
is

24. portanto, com a atual , zaÇào promovida pelo Decreto no.11.317, de ZOZ2, permitj r_se_á a contratêÇâo direta para"obrag, serviços dê engenharia e manutenção de veÍculosautomotores,, con val_ores até Rg 343.24gr96 (trezentos equarenta e três mil duzenLos ê quarenta e nove reais e noventae seis centavos). para ,,out.rcs serviços e compras,, a dispensade licitação poderá ser reairaada até o .Liruitê de valor de R§57.208,33 (cinquratr Ê Bête nil duzen!9tp..otfo rcafc . trintr. trê' c.Drrvo.) . , ,rr;..,,;i- 
-!.-e ! r..

25. No caso, a contratacú:, cle emprega para aguisiçâo dejanelas de vidros para marrutenÇão e refO,rna a"" 
-a="or"" 

*rede pública de ensino do mulrlcÍpio de Capela &g,.âIto AJ.egre_Ba, possui,. o',r€nor valor slobar de 
";.;rn};ã].d"J".. "oito mir e duzentos reais ) . Àssim sendr , ,:' r ''l',t-.rll), nota-àêl Hiella guantiaa ser expendida para a conrrdl:ação o.Ea .n +o#\i+ está dentro

ll -tt*..". 
*rflÇIor permiricic para a eomprE àr"É.ê*", ,"r"çaoaoseuobjefp.,' ,.rj'\$í,t'l

,.j

I

ii

26. üma vez

74.L33/2L,

o disposto
processo da

enquadrado no quÊ dispôe o
o procedimento cle.üerá ser
no artigo 72, Ca Lei no
coutrataÇâo direta:

aft.75i If
fermalizado,

t4 . tE?/2§Zl;

da Lei n".
observado

r ç[ue regra o

lledtado, í70

Art. j2. O processo de contratação diretar
gue compreende os casos de inexigibilidade ede dispe:rs.r de Ii citação, deverá aer
instruÍdo corn os seguintes docunentos:
J - docLrmento de formalizaçâo de denanda e,se for o ciro, esl_udo técnico pre1im.i161.,

- Cenho - Fone/far (-75) 36W2r22f22. 1_CEPAlto Al€gre - Bahia - CNPJ 13.897.Írí /txrüoTlx

Praça Joaquim
Cspela do

prolblürradecape la@yahoo.coín ffiwIII,I

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPETA DO ALTO ALEGRE . BA}IIA

análise dc- ri.scos, termo de referência,
projeto bás_ico ou projeto executlvoi
II - êstinr.,rt j-va de despesa, gue deverá ser
calculada r-.s forma estabeleclda no art. 23
desta Lei,.
III - parecer juridico e pareceres técnicos,
se for o caso, gue .demonstren o atendi-mento
oos reguisitos exigidos"Ê; .. ,".
Iv - demonstração dq., ,ec$patibilidade dâ
previsão cte recursos 9rj.$rentários con o
Compromisso a ser asgutido.;j...
V - comprovaÇão dê çlue e, contratado preenche
os requisit,r5 de habitritaçào,.e..gualificação
rnínima ne,.te,.saria,. . §,

4

;::

,l
:i

rJ

I
;'i
n

,:i{

"í-E

..

,t.

:,

',i,

;,
ri.:,
q

t
{
ri,

rl
,+

;i

VI - razão cla escol_ha do ccrintaa
i.,
,i

VII
.I :VII I aut.o r izaçâ.o dá,; tente.

27. PeIo teor do inciso I todos os contar
con o doculpato dâ fo::nalizaçâo dc d.DâD{fa r o gue foi
atendi.do no presente expediente. er.nnto 'à aàálise de riscos
de contrataÇão e o Estudo Tácníco Erlrínià|!; '.tonsiderando

se tratar de contratêÇá.j, de pequeno.. .i.aJ,o*t, pode ser
dispensada no caso concr c r...,, 1.,ro r apllcaçâo ana ]ógica do gue
dispõe o art. 20, s 2o, da fnstrução Normativa Ílc.
5/2017, ao menos ate gue a matéria receba algrurna
regulamentaÇão especÍficâ, sendo que destaca_se que consEaulnos autos, Termo de Ref,.rência com a descrição e asespecificações do objeto, a justj.ficativa da utilidade e
necessidade de aguisição.

iradredo. 170-Centro-Fon
Cap€la do Alto Ategre _ B

Preça Joequim

ptDÍaiturade

- justificativa cle pre

('.75) 369f"2222n221 - CEP
rc@t-s4

i liÍ.;
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r

28. Cumpre ressaltar, qLr€. o setor responsável deverá ficaratento, se durante o exercicio financeiro, não houveaguisição, por dispensa C.e licitação, de objêto de nesmanatureza, contudo, não bàlsta apenas afirmar que não houvepara demonstrar o corretc enguadramento ern razão do valor,
mas certificar-se çJLre a scma cre contraEação iá rearizada ouprevj.sta para ocorrer no r:isl:iectivo exercÍci.o financeiro nãoultrapassa o valor l_imite permitido parê Tie+fiAaae.t'*.:

I

li".,",,29, Diante disso, reccrnendamos que ,s=j.
atestado se a soma cle contrâtações ,,iá
previstas parâ ocorrer no correEte,

verificado e

reallzadas ou
exerclcj.o nãouLtrapassarê o valor limitc para a modatidEde..\j 

"

31. À catirahiva dc paêgos deverá ser fc,iita à.ltiz do artigo

, ,. ,'f
30 . Eú relaÇão a esr-.c j.ha .lo forneceddrl l ,,àL..a serapresentada justificatj va, com criEériô+ *ê levaram a

llcofna { lresne"tivo fo.Lnecedor, a escOlàa .láq 
tenpreea r.srrvA LrMÀ 'eDconrra-se p.riitada, poi" t."qffit'""."r*

mais vantajosa para admi;r r:açào pú.blicflr a,íÉm ld.isso houveâ emissâo dos demonstrat_L7os e Certídões previdenciáriar
trabaLhista e fiscais exigidas pela legt§laÇâo.

23 da Lei,
ajustado é

gue seja en

cont ratações

32. Destaca-se
adrni ni s trativo

que a lLrsi,ficativa de
fundamenta -sÊ em urnà prévia

preço do proceaso

sendo essenci.il para comprovar qJuê o preço
compativel com o valor praticado pelo melcado,
procedÍmentos -j.citatórios, contratação ou nas
diretas, disperrsáveis ou inexigÍveis.

Madado, t7O

cotaçâo de preço

- Cenlro - Fone/fax (*75) §w)222f2x2í-CEP 44645000do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1íí /0001-S4

Praça Joaquim
Capele

pÍ€Íoltt radecapela@yehoo.com

Ltlí,liltlx ,rrh*t sltl'Á
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juato a urtl banco de preços, as contratações sirnif6rss 6aoutros entes públ_ j-(

rornecedores, ., o", 
" 
:,,.. '- ::"1'j",; j.t" r"'" ""H: 

:r...1...":vaLor médio de mercaclo em _.ontrataçôes similares.

il
Íi

I

I

1

I
i

'Í

i

33. O artigo 23 da l,r_.i Federal
respeito da pesguisa de preço,
utilizados pêra êe chegar no
contratação, jn rrsrbis :

14.133/Z02tr rrata a
estabelece paránetros

i
t

,,i

tal.sl..,,

,t '-rr i
a. ,i

estinativos da

Àrt. 23. o va.lor prevtâüónte estinado dacontrataÇâa deverá sêr compatÍve.L com osvalores pr a: i cac

os preÇos,.,,,='1" 
oero merca,;f'{"'c,onslderados

Ldrtes ae uimaogfiae dadospriblicou É as quanrÍdÀài.,,' iÀ seremcontratadas, ob§ ;'

i d" escara . ". 
";::l:.:r;H. 

#il',:'.".:::? ' execuçào do objeto ,: , ,f,. iT
S l o No lrr o.tês s, "4 :

' de bens u ..,,,..i.ufttot:tjt;:;i;J: ;*;:::i:' conforme reguJ.arnento, o valàr esti.ado serádefinido com i:ase no nelhór-pÍêis aferido pornelo da utiJ rzação aos scglli-u§-, parÉlmetros,
adotados cle t,.)rma combinada ou nâo:
I - composiÇà: de custos unitários menorêa ouiguais à mecirana do item correspondente nopainel para consuJ.ta de preços ou no banco depreÇos êm saúde disponÍveis no portal

Nacional de Ccnt.ratações pública§ (pNCp);
fI - contr"rLaç.ôes similares feitas pelaAdministração pública, em execução ou

i

Msôeth, t7O
Capela do

- Centro - Fone/far ('.75) 3890.22?212,2, -CEPAlto Alegrê - Behi e - CNpJ í3.897.Í11
'o?,Íft:,*on.'

Praça Joaguim

pmfoiürradEcapela@yahoo.coor
J.,t r'

(ll

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTÜ ALEGRE . BAHIA

concluidas no periodo de 1 (rn) ano anterior
à data da pesquisa de preços, incJ-usÍve
mediante sistema de registro de preços,
observado r.., indice de atualização de preços
correspondent_e i
III - ur ilização de dados de pesguisa
publicada em mÍrij a especializada, de tabeJ.a
de referência formalmente áprovada pelo poder
Executivo j:ecleral ê dà -q^itios eletrônlcos
espêeíalizãdos ou d" dojü; amP1o, desde que
éontenham a clata e horá üê?iesso;
fV - pesgr:i-sa diret co. no EíniDo 3 (tsôr)
fornecedores, nediantt aotic f,onrl dc
cotâção, desdâ qJue io tâd,r

,l

:
i

Í

;l
ii
1t
"d
tI
,1.

I

'.r

:

i

juatificativa da eacolha {aa
ô qu€ nio tenha.u

cor nâla de 6 ( sei,
dÃtâ da diwulgação
v - peseLr__ sa na bas
fiàcais el-er- rônicas, na
(grifo noss..,)

e naci,ona

tor
dâ

LÍ de notas
regulamento.:grng',ae

PrÊÇo no ocrcado, coú fornecedores que atue.u no !a!üa, aâro.

35. A despeito desta assert-:va, o TCU já se manifestou:

Joaquim iileáado, Í 70-Contro-Fone/fax; (*75)W2ZAU2:n1 _CEP «8,t5{00do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.í i í^mol

34. Como podeeos verificar, o
compativeL com aquele prat l-cado
ser comprovada mediante a

pertinente, in casu, verÍfica-se

Preço a, eer-... pego deve ser
o mercado, situação essa a
juntada da docLuentação
a realização de oolcte de

Praça
Cepolâ

pm6ihl radecapela@yahoo.com 'sl.tffib*t sll1.4

3

tÀtt iji..'; . ,*'

iI



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHN

,'o preço â ser pago deve ser coryativel com
aqueJ.e praticado no mercado, situação easa a
ser compr(, Tada pelo Banco do Brasil S/À
mediante a juntada da documentaçâo pertinente
nos respe.:rÍvos processos de dlspensa,
ineluindo, no mínirno, três cotaÇões de preços
de empresas do raloo, pegquiga de preÇos
praticados no ,àmbito .âê, ,_qutros órgãos e
entidades da Âdrnirústr€dio púb1ica ou
justificati,za cÍrcunstansiàda caso não seja
trÍávêl obrer êsse o*n*,:,,àu cotaÇões, beo
Como fâzerrci,_, c9nsg6I. do fespectiv6 p.rocegg6 A

documentaçãc, conrprobatóriê pe{rtlnente aos
levantanrenr-o ij e estudos S"" i,$1nÉâ?ntaran o,--\, f i ]

preÇo estj.nado', (TCU, plenáriq,: r Càóraao no
SZZ/201|. Rci. Benaja6fi. . |'21 I"", j.
12.3.2014). . iji,.?r,l' i'Í

' 1'.,,' i i36. O inciso III do ctisF,t_;jitivo em foco .iig, pareceres
:jurÍdicos e técnicos atestáÍrdo o cr:mprroenqo,: dos reguisitos

exigidos. tbâ \r.r onea'inhado o parcqar\ julíilico, necessário
que a Cop.issão permanenre de LieitáÇãô Sisariaracio .
aoticitaçlo .do perecer teenico, sendii .s"i- .i pareceres
técnicos variarão conforme ,J objeE.o a ser licitado, podendo
abranger tambán o cumprimento dos reguisitos de gualificação
técnica e econômi.co- finance i ra .

37. À doonatraçâo da
previsâo orguentária e

complexidade, tendo sido

compatibiJ.idade dâ

e::igência gue não
j ulrLada aos autos .

d.ap€sa coú a
apresenta maior

1íô.t0 000
Joaquim Mdtado, .l70 - Cenho - Fonei fax. ( '.75)36W22AAZE2í _cEP

Cap€la do Alto Ateg re - Bahia - CNpJ tO.Bg7.i í irc00r_94
: t,-..J..lli.lJtr

PÍry

PÍlh Ítu radeca pela@yâhoo.cotn
-.,!,BA1'h/



PREFEITURA MUI.IICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHTA

38. Os docrmentos necessários para prova da habilitegão
jurídíca, regutâridâde fiscal , rocial c tnbrAhiata, c
qualifieacâo tácnica e econômico-finr.ccira estâo previetas
no inciso Mo artigo íj e nos artigos 66, 61 , 6g e 69,
nerecendo atenÇão a possibilidade de esga documentação poder
eer dispensêda, totâL ou lrirrcialmente, nas contrataÇôes para
entrega imediata, nas cuirLrâtaçÕes .em vaLores inferiores a rí
do Iinite para dispensa cie licitaÇão pêrâ_comprag em geral e
nas contrataÇõe.s. de produto para pesçJgtsê'Ê desenvolvimento
até o valor de R$ 300.000,00, nos terTo;,Í âo inciso fII do
artigo 70.

:

I
I

I

I
I
I
,
;
I
I

I

t
I

I

39. Por fiu, a contraLa?.to direta devetá s,9l precedlda,
prêferenç:ial.rtenlg, da iti-;r:1gaçáo do 

"oiso .H ,4$pp.r,"u de
licitação em sirio eterrônico cficiar, O*",Ofil"i*^r":.* a.
03 (três) dlas úteis, :om a especificaç# ao obJeto

, |1rçiresse cla

$j,ff eventuais
jÊ i ipr@osta mais

de

oná1

a

Pretendidoecomatranifestaçâo
Administração em obLer p,r:oposta.s adiei
interessados, devendo ser selecionada
vantajosa, conforme disposto no s2o do art. 7S da Lei no
14.L33/2L. Diante disso não co[sta . no processo
Adninistrativo' nt. Os't /2023, no entaato,,.-..aijsar de sêr
preferenclalaente, logo nâo obrÍgatório, 

"eo"hrra*os que
seja publicado, com o 

'nEL-Eo 
de obter efetiva vantajosidâde

ao procêSso de contratação.

40. De tal modo, a dispensa de Iicitação deve ser precedida
de um processo com estrr;,r cbservância dos princlpios gue
norteian a Ackninistracâj pública, de modo quê seja
contratada a proposta mai.s vantajosâ âo poder púrbrico.

Joaquim ilacrrado, 170 - Centro - ro
C€pela do Alto Alegre -

lr
I
{

t
I

I
I
I

I

I
l

Praça

pÍEfrru.r rad Átii BÀ r{
)i r) 1t.4

("75)



PREFEITURA IíUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

41. Urge destacar, por fim, gue o nato que autoriza a
contrataÇão direta ou . elltrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e rnanrido à disposiçâo do púbLico en
sítio elêtrônico oficial,,, nos moldes do parágrafo único do
arl. 72 da L,ei Federal n". 14.L333/2OZL.

42. Conclui-se çJue a fJrestaÇão do serviço através cXa

presente dispenea subsr.rrnâ-se a exceção legta.l,, gendo posslvel
a contrataçâo .direta, se assim pgiçú;' conveniente ao
gestor, não obs aDte, convém anotar au" -" rtoin.esa contratada
obedece às condíÇões de habilitação, prêVÍEtas no artigo 62
e seg'uintes da Lei n" . 14 . _33 / 2I

': " 
!,.i 

.r'

43. Diantc do eq>oato, o presente parecer 5" pq$ntiOo
! i-: / / lipossibilidafle da contratcrÇáo para prestagao aà,/s&viços

dt.ILiaitrçõ..,
pi{ffilartiso rs,
àÂ' àÁnatrtuiçao

da

em
comento, a rêr custêado peto Erecutiúo, éqrtofrc rcquiaitoa
acilr .t-lcF-lradoa, er[ especial pala úat

: -' 
tdesde que;êtçndidas às recomendaÇões, dtspos

,inciso rÍ, bem corno no artigo 37, * c?ppt-
Federal, restando, sob pena de ,.tornar
contrataçâo e o proeesso â.Ininistrativo:.

iryrópria a

44. É o parecer ao processo Adminisiiatfvô'" iiô".
que se submete à consideracào superior.

Capela do Alto À1egre, E,ahra, 26 de abriL de 2023.

057 /2023,

r(r,- -.

IJUTZ RICÀRDO CJIE ÍÀr{o DÀ slLrrt
Pf, ocuradoria ltunicipal

oÀB/sÀ N". 29.2?{

lraúarb, í70 - Centro - Fone/fax. ("75)§*2222tí2221 -CEPCapela do Alto Ategre - Bahtâ - CNPJ 13.897.ííí/I)OOÍ-94

I^ [. al \t-0.
I

j

I
2

I

I

I
t
I
i
t

i

Praça Joaquim

prcÍeituradecapela@yahoo.conr ,frÜ

'Alr



PREFEITURA MUNICIPAL DE

bÀFela Do ALro ALEGRE'BAHIA

DESPACI{O

DISPENSA DE LtctraçÃo x" oulzozs

DestaÍe, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica' 
-as -1u11 9on9lu1m P:'1i -pl:ii

viabilidade da conratação atttiuàu' "b"tu-t" 
à uq'::t:'!io- do Chefe do Executtvo' nos

rermos da legislação p.nln"n*'l'q?t";;;-ü À'\q-:.:.inozt' para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa ae f'1";tuçà'1uruáaa sob o no O11l?92-1'obiàtivando a contratâçâo da

empresa F SILVA LIMA. i"'";i;;"-ê:Nij ;;; "" 
27'23s't7-4t0oot-43' para Aquisição de

ianelas de vidros para ,"n"üruã ;';;'-"; tlul ""ot* 
da rede pública de ensino do

'#Hil,ff ilà;;ü;4Ãi;-i!;;";õ;aio' e ae Rs 48200'00(Qlarenta e oito mir e

duzentos reais). !.'-. 'f" : ' ''l'
' ':i

in

Capela do Alto A-legre- B$, 27 do Abril de 2023'
' I:':. :' 't..' ", .1,/ Ir' 1$ r

REILA SOU
Agente de Contratação

IDA

i
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n' 03412023

Considerandoo teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa F SILVA LIMA'

inscrita no CNPJ sob o n' 27'238'174/0001-43'

Considerando a êstimativa de despesa,cujo valor estimado da contÍatação é compatível

com os valores Praticado§ n9'úêJcado' conlbrnl e dôbumentos apresentados, de modo que' em

que pese ainda não tenhásido"cqnstituído o banco dê dadoS:pÚbliÇos paral, analise comparatrva

de pregos e quantitativos, foi devidamente observada a Pontecial eó§-iiomia de escala e as

peculiaridades do local de§ieóuÇão do objeto' Logo' a composiçãó. de s unitários, com os

unl

PREFEITURA MU NICIPAL DE

bÀFeu Do ALTo ALEGRE'BAHIA

parâmetros utilizados par4f6ütenção dos preços e -paÍa' os culos, foi realizada

através de Pesquisa diretaiçom mínimo (3) três fomàcedolts' .medirin solicitação formal de

de recursos

orçamentáÍios com otQmpromisso a ser assunrido;
da Lei

cotação, sendo apresentadajustificativa da escolha de§ses fornecedôres 
. -, ',

ConsiderandoademonstraçãodacompatibilidadedapreviSão:

conljüe á cogfiguração de situação Prevista no

14.13312021 e a idadela realiz4ção da contrataçâo eú questão;

Constderar$s ': qu! o valot da colltrâta9ão é condizehte com oi pregô,Praticado no

mercado, bem ôoniti'a éScolha dd contratatlo e a justi ficativa do preço atravé§ da'escolha da

Cape do Alto égré-8{,21 de Abril de 2023

MÀRIOJORGE
Sec'

R DUARTE BONFIM
de ucação

,oiao
1. t,.

netêss

proposta mais vantajosa para Administração;

I)ecido Ralilicü u pt"t"n" Dispensr de Licitação com vista§ à ôontratação direta da

emoresa F SILVA LIMA. ut"u*:t-àt Oitp"" ia tJe Licitaçãor autuada sob o n" 03412023 ' 
para a

ilfi:il; i"]"'iu1-u.,rãa';";;;;;;;''ção e rerbrma das escoras da rede púbrica de

"rJr,*ã" 
Mril.ípio deCapeladô'Àto Alcgre' ',, . , t-:'

.1,...

Cumpra-se.



EXTRATO DE RATIFICAÇÀO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 03412023

O FUNDO MI]NICIPAL DE EDUCAÇÁO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado dâ

Bahia" no uso de suas atribuigões legais, de acordo com o disPo sto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, rutiJica o Procedimento de contratação direta por DisPensa de licitação, embasado

no dip loma legal, à emPresa F SILVA LIMA, inscrita no CNPJ sob o a" 27 .23E.11410001-43,

referente à Aquisição de janelas de vidros Para manutenção e reforma das escolas da rede
R$ 48.200,00

pública de ensino do
(Quarenta e oito mil
legistação aPlicável à

Bahia

MunicíPig de CaPel:r

e duzefiôs. reeis), .Crr
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eito ntegrC nÁ, 27 de Abril de 2023 '
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PREFEITURA MU NIOIPAL DE

cÀpeu Do ALTo ALEGRE'BAHIA

Certifico para os devidos fins que a

Disnensa àe Licitação n" 034/2023' Foi

pubiicada no Mural da Prefeitura desla

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - 8A,2710412023 '

CERTIDÃO

Sec. de Gabinete
Melka Men Dos Santos Bastos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExTRÂTo DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA »r r,rcrrlÇÃo No 034/2023

o FUNDo MUNICIrÀL oe ruucaÇÃo cApELA Do ALTo ALEGRD do Estado da
Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍ. 75 Inciso tr da Lei n'
14.13312021, ratitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à empresa F SILVA LIMA, inscrita no CNPJ sob o n' 27.238,1141000143,
referente à Aquislção de janelas de üdros para Danutençío e reforma das escolas da rede
pública de ensino do Município de Capela do Alto Aegre, no valor global de R$ 48,200,00
(Quarenta e olto mil e duzentos reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela
legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municipios do Estado da
Bahia. Capela do Alto Alege- BA, 27 de Abnl de 2023.

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Sec. Municipal de Educação
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